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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NQ/.(O~DE 1995

(Do Sr. Chico vigilante) OAorNARIA

Acrescenta inciso XI e § 6 2 ao

L'l( I

artigo 20 da Lei n 2 8 .036, de 11 de

maio de 1990, e dá outras
li- li > , i I,.;.providências."

(4 ~ , f I 1
IJ-' c >I

o Cong r e s so Nacional decreta :

Art . 1 2 Fica acrescentado inciso XI e § 6 Q ao

artigo 20 da Lei n 2 8.036, de 11 de maio de 1990, com a

seguinte redação :

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS

poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - ...... . .. .......... . . ... .. . ... . . .. . . . . . .. .. . . . ,

XI - quando o trabalhador completar cada período de

10 (dez) anos de t r a ba l ho , contínuos ou não, sob o regime do

FGTS, na mesma empresa , ou em e mp r e s a s diferentes .

§ 1 li •• • • • • • • • • •• •• • • •• • •• •• • • •• • • ••• ••• ••••••• ••••
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§ 6 2 Na situação prevista no i nci s o XI , deste

artigo, o saque na conta vinculada do traba lhador f icará

limitado a 70 % (setenta por cento) do respect ivo saldo."

Art. 2 2 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3 2 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o advento da Lei n 2 5 .107 , de 13 de

setembro de 1966, o trabalhador brasile iro v iu-se, na

prática, compelido a trocar a estabilidade e a i nde n i zação

pela despedida do emprego, que t inha garantidas na l egis l a ção

vigente à época, pelo Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço ­

FGTS.

o saque do saldo do FGTS, ex istente em conta

vinculada em nome do trabalhador, encontra-se submetido a

regras rígidas, ora estabelec i das no art. 20 da Lei n 2 8.0 36 ,

de 11 de maio de 1990.

As restrições ao saque do saldo da conta

vinculada do FGTS são tamanhas, que muitos trabalhadores

jamais conseguem ter acesso aos recursos depositados em suas
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contas durante sua vida ativa. Somente por ocasião de seu

falecimento os recursos existentes na conta são entregues a

seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

previdência social (art. 20 inciso IV, da Lei n - 8.036),

enquanto que tantos outros conseguem sacar seu FGTS somente

por ocasião de sua aposentadoria (art. 2 O, inciso 111, da

Le i n Q 8. 03 6) .

Além disso, é de todos conhecido o verdadeiro

confisco a que foi submetido esse patrimônio dos

trabalhadores pelo Governo Federal, por meio da iníqua

regulamentação do FGTS anterior à lei citada, que fez, por

largos anos, a correção monetária dos depósitos ser

inteiramente insuficiente para cobrir a inflação então

verificada.

A presente proposição visa justamente a

contemplar os trabalhadores com mais de dez anos de serviço

prestado sob o regime do FGTS, com a possibilidade de terem

acesso a pelo menos uma parcela, fixada em setenta por cento

do saldo existente nesse Fundo em seu nome.

A nova hipótese de saque do FGTS, que propomos

pelo presente projeto de lei, é, assim, de inteira justiça

para os trabalhadores engajados há mais tempo no mercado de

trabalho formal, ao abrir-lhes a possibilidade de livremente

disporem de parte do seu patrimônio individual, hoje

administrado pelo Governo Federal.
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Conto, assim , com que os ilustres Colegas

Pa r l amenta r e s reconhecerão o significado da presente

Proposição c omo mais um passo para o pleno exercício da

cidadania e m nosso País, c oncedendo-lhe sua aprovação.

Sala das Sessões, I ~

Deputado Chico Vigilante
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LEI s 8.036 - DE 11 DE M AIO
DE 1990'

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras pro vidências

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

Art. 20, A conta vinculada do trab alhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa­
ções :

I - despedida sem justa causa, inclu sive a
ind ireta, de cu lpa recíproca e de força maior, com­
provada com pagamento dos va lores de que trata o
art. 18;

II - extinção total da empresa, fechamento de
qua isquer de seus estabelec imentos , filiais ou agên­
cias , supressão de parte de suas ativida des , ou
ainda falecimento do emp regador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, co mprovada por declaração
escrita da empresa, suprida , quando for o caso , por
decisão judic ial transitada em julgado;

' 111 - aposentador ia concedida pe la Prev idên­
cia Soc ial;

IV - falecimento do trabalhador . sendo o saldo
pago a seus dependentes . para esse fim hab ilitados
perante a Previdência Social , segundo o critér io ado­
tado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes , farão jus ao receb imento do
saldo da conta vinc ulada os seus sucessores prev is­
tos na lei c ivil, ind icados em alvará judicial, exped ido
a requerimento do interessado , inde pendente de
inventár io ou arro lamento; .;

V - pag amento de parte das prestações de­
correntes de financ iamento habitacional concedido
no âmb ito do Sistema Finance iro da Hab itação ­
SFH, desde que :

a) o mutuário conte co m o mínimo de três anos
de trabalho sob o reg ime do FGTS, na me sma em­
presa ou em empresas diferentes ;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mín imo ,
durante o prazo de doze meses;

c) o valor do aba timento atinja , no máx imo ,
oitenta por cento do montante da prestação;

-VI - liqu idaç ão ou amort ização extraord inária
do saldo devedor de financ iamento imobi liário , ob ­
servadas as cond ições estabe lec idas pe lo Con selho
Curador , dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstic io mínimo
de do is anos para cad a movimentação;
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VII - pagamento tota l ou parc ial do preço da
aquisição de morad ia própr ia,observadas as seguin­
tes condições :

a) o mutuário deverá con ar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o reg ime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes ;

b) seja a operação íinanciáve l nas cond ições
vigentes para o SFH;

VIII - quando o traba lhador permanecer três
anos ininterruptos , a part ir de l I? de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, nesse
caso, ser efetuado a part ir do mês de aniversário do
titular da conta.

IX - extinção normal do contrato a termo,
inclusive o dos trabalhadores temporários reg idos
pela Lei n9 6.019, de 3 de jane iro de 1979;

X - suspensão total do trabalho avulso por
períod o igualou superior a noventa dias , comprova­
da por declaração do sind icato rep resentativo da
categor ia prof issional.

§ 19 A regulamentação das situações prev is­
tas nos incisos I e 11 assegurará que a ret irada a que
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o período de
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 'ZJ O Conselho Curador disc iplinará o dis­
posto no inciso V, visando a benefic iar os trabalha­
dores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
finance iro do FGTS.

§ 3" O direito oe aooumr mor ad ia com recur­
sos do FGTS, pelo trabalhador, so poderá ser exer­
cido para um único Imóvel.

§ 4 ~ O irnoveí ob jeto de utilizaçáo do FGTS
somente poderá ser ob jeto de outra transação com
recu rsos do Fundo , na forma que vier a ser regu la­
mentada pelo Conselho Curador .

§ 59 O pagamento da ret irada após o período
prev isto em regulamento , impl icará atualização mo­
netária dos valores dev idos .

XI· quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasra maligna.
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LEI NÇ' 5 .107 - DE 13 DE S~~~BRO

DE 1966

Cria o F u ndo d e Gorarüia do T em -ao
de S er viç o, e d á out r as PTo l' idt nciá s.
O President s d a R ep ública

Paço saber que sanc iono a seguin te
Lei. a provada p elo Con gresso ~a c lO­
nal , D OS té rrn os do a r ti go 5°, do Ato
lmtit ucional n v 2, de 27 d e ou tu bro
d e 1965:

Art. 10 Para garan ti a. do tempo de
serviço I icam man tidos os Capitulas
V e VII do Título IV da Conscl íéação
das Leis do Trabalho, as segurado, po­
r érr, a03 empregados o direit<1')de op ­
tarem pejo regime Ins t ituido na pr e­
SE:Dt·e Lei.

§ 1Q O prazo para a opção é de 365
(trezen tos e sessenta e cinco) dias,
contados da vigência desta Lei para
os a t ua is empregados. e da data da
admissão ao empr êgo quanto aos ad­
mi tidos a partir daq ue la vigênc ia .

§ 2O"A preferência do empre gado
pelo reg ime d esta Lei d eve ser m ani­
festada' em dec laração escrita , e, e..'11
sezuida - anotada em sua Car teira
Pr-or~sion~l. bem como n o re spe ct ivo
Iívro ou ficha de registro.

§ 39 Os que nã o optarem pelo re­
gime da presen te Le i, n 05 pra zos pre­
vistos no § 1°, poderã o raze-ro. a qUl.l.l­
quer tempo , em declaração h omclo­
Fa.cô: pela J u ~ t i ça do Tr aba~o , obs er ,
' E-. ~ J ~,- se o Ql~p-J:: i..O DC' a r t . lE.

. . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ... ..

r.r: ~ ~ -; 839. DE 1~ DE OUTUB RO DE 1989

Dj~p ô(- so bre (l Fundo de Gereni ie do
Te tn po d e SfJ'\ )CO f de out rs s p ro vi déri c i s s .

.Art . 30. E st a Lei ent ra em v igor na data de sua publica­
çã o. revog ad as a Lei n " 5.10-;- , de 13 àe st-t em bro d e 1966 . f:' a s
de ma is d is pos icóe s em cont r ár io .

. . . . . . . ... .. .. . . . . . .. . . . . .. . . . ... .. . . . . .. . .. . .. .. .. .. . . . . . . . . .. . . .. .. .. . . .. . .. .. . . .. .. . . . . . .. . .... . .. . .
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